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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Vanderlan Cardoso
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Paulo Rocha(PT)(8) PA (61) 3303-3800 2 Rogério Carvalho(PT)(8) SE
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6219
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Bloco Parlamentar Vanguarda(PR, DEM, PSC)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de suplente,
pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e Kátia Abreu,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2019-GLBSI).

(5) Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor
a comissão (Of. nº 4/2019).

(6) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério Carvalho,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).

(11) Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário Berger e Luiz
do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).

(12) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(13) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(14) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(15) Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).

(16) Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao Senador Fabiano
Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).

(17) Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 9:00 HS
SECRETÁRIO(A): MARIANA DE ABREU COBRA LIMA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33031120
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E-MAIL: cct@senado.gov.br
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Pauta da 3ª Reunião Extraordinária da CCT, em 13 de Março de 2019 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 91, DE 2017
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL INFORMATIVO E SOCIAL DE
MIRASSOL D’OESTE para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Mirassol d’Oeste, Estado de Mato Grosso.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Paulo Rocha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 74, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Vida e Cidadania –
ACVC para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Icó, Estado do
Ceará.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Paulo Rocha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

ITEM 3
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 3, DE 2019

Autoria: Senador Chico Rodrigues (DEM/RR)

      Requer, nos termos do art.93, II do Regimento Interno do Senado Federal, que seja
convidado o Senhor Leonardo Euler de Morais, Presidente do Conselho Diretor, da
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL para apresentar, em audiência
pública nesta Comissão de Ciência e Tecnologia, as ações da referida Agência para os
próximos dois anos.

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/03/2019 às 16:04.
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 91, de 2017 (nº 474, 
de 2016, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural 
Informativo e Social de Mirassol d’Oeste para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Mirassol d’Oeste, Estado do Mato 
Grosso. 

RELATOR: Senador PAULO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Retorna à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
91, de 2017 (nº 474, de 2016, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL INFORMATIVO E 
SOCIAL DE MIRASSOL D’OESTE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Mirassol d’Oeste, Estado do Mato Grosso. 

Em 26 de setembro de 2017, a CCT aprovou o Parecer nº 129, de 
2017, que concluiu pelo encaminhamento do Requerimento nº 820, de 2017, ao 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
solicitando informações adicionais à instrução da matéria. 
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As respostas ao mencionado requerimento, contidas na Nota 
Informativa nº 1.390/2018/SEI-MC, foram recebidas no Senado Federal por 
meio do Ofício nº 21.969/2018/SEI-MCTIC, em 12 de junho de 2018. 

Em 13 de junho, a matéria foi enviada a meu gabinete, para 
elaboração de relatório. 

II – ANÁLISE 

O Requerimento nº 820, de 2017, solicitou a: 

[…] confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político 
partidárias ou comerciais. 

A Nota Informativa nº 1.390/2018/SEI-MC, encaminhou a 
confirmação solicitada. 

Dessa maneira, a matéria encontra-se adequadamente instruída. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 91, de 2017, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 
1998. 

 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 91, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVIMENTO  
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ARTÍSTICO CULTURAL INFORMATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL 
D’OESTE para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Mirassol d’Oeste, Estado do Mato Grosso, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 74, de 2018 

(nº 1.373, de 2013, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária Vida e Cidadania - 

ACVC para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Icó, Estado do 

Ceará. 

RELATOR: Senador PAULO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 74, de 2018 (nº 1.373, de 2013, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária Vida e Cidadania - ACVC para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Icó, Estado do Ceará. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 

Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou  
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princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 74, de 2018, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 74, de 2018, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária Vida e Cidadania - ACVC  para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Icó, Estado do Ceará, na forma do 

Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador Chico Rodrigues

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, II do Regimento Interno do Senado

Federal, seja convidado o Senhor Leonardo Euler de Morais, Presidente do Conselho

Diretor, da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL para apresentar, em

audiência pública nesta Comissão de Ciência e Tecnologia, as ações da referida

Agência para os próximos dois anos.

Sala da Comissão, 20 de fevereiro de 2019.

Senador Chico Rodrigues
(DEM - RR)
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